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ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO N /.

Contratação de serviços a serem prestados na execução
da reforma e ampliação da E.E.F. Dr. Jarismar
Gonçalves Melo, reforma do anexo da Escola José Alves
de Oliveira e construção de forro no C.E.I. São Pedro,
localizadas no Município de Ipaumirim/CE, que entre si
fazem de um lado, o Município de Ipaumirim/CE, e de
outro

o MUNICÍPIO DE IPAUMIRIM/CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito publico
interno inscrito no CNPJ/MF sob o n. 07,520.141/0001-84, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra^ Luana^ng^hste de
Souza Honorato, residente e domiciliada nesta Cidade, apenas denorninado CONT^TANTE^e

inscritrno CNFJ/MF sob o
iòX «rtr ' portador(a) do CPF n.neste ato represen de CONTRATADA, resolvem firmar o presente

7o'ntrat7'"tendo em vist'a o resultado da Licitação na modalidade Tomada de^
2022.09.20.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei Federal n. 8.666/93, e suas alteraç
posteriores, n'a forma das seguintes cláusulas e condições.

U ̂FiwtLnctX"!! dStgn^^ de CONTRATANTE para a Secretaria Mumcipal de
FHiicarão e de CONTRATADA para
FISCALIZADOR para representante da Prefeitura Municipal de Ipaumirim/CE, designado para
acompanhar a execução da obra e o cumprimento das cláusulas contratuais.

ri ÁUSULA 2" - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO + j c r.a
2 1 O presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados
execução da reforma e ampliação da E.E.F. Dr. Jarismar Gonçalves Melo, refoma do anexo da
Esco"rjosé Alves de Oliveira e construção de forro no C.E.l. São Pedro, localizadas no Município
de Ipaumirim/CE, conforme projetos e orçamentos anexados junto ao Edital Convocatorio, bem
como pela proposta comercial apresentada pela empresa contratada.
2.2 - O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço global,

apresentadas e visadas pelo órgão fiscalizador.

PT ÁTTSUI A 4^ - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO . .. . ,
4 1 A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil cujo valor seraípurado Íavés Te medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Infraestrutura
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Urbana e Desenvolvimento Econômico, até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente a realizaçao
dos serviços, para fins de conferência e atestaçao. • ■ j
4 2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, copia da
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado),
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento,
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir
do recolhimento destes encargos. x- , i ^
4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e
recibo até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal Contratante.
4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo

b) qu^do a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

CLÁUSULA 5" - DAS DESPESAS CONTRATUAIS
5 1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e providencip
necessárias à regularização do presente Contrato, inclusive sua publicação, registro e aprovaçao
dos projetos nos órgãos competentes.

CLÁUSULA 6" - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS h Hn FTINDEB
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do FUNDEB
30% e Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

Órgão
05

05

Unid. Orç.
05

05

Projeto/Atividade
12,361.0231.2.026.0000
12.365.0271.2.027.0000

Elemento de Despesa
3.3.90.39,00

3.3.90.39.00

CLÁUSULA T - DOS PRAZOS
7 1-0 presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023, sendo que os serviços
deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 03 (três) meses, a contar da data de
recebimento da 1" ordem de serviços, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal n.
8.666/93. e suas alterações. ^ ^ • j.. „
7 2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e ̂
novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serãoanalisados e julgados pela fiscalização da Secretaria Municipal Contratante.
7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Mumcyal de Infraestrutura
Urbana e Desenvolvimento Econômico, até 30 (trinta) dias antes da data do termino o prazo

^""/"^Oratrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no
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prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e
Desenvolvimento Econômico, não serão considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA 8" - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências
e condições a seguir estabelecidas; ^ ^ ataxttf
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo a CÜN1KA1 AM
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação lécnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a
CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconvemente. ̂
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a
terceiros devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observâi^cia das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao
serviço, a não ser para fins de execução do CONTRATO.
a) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e para-fiscais, FGTS 1 Ib,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da
CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência da' CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a
CONTATANTE. ^ ^ ^
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTiUtO. ^ j - TT -
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados a Uniao,Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços. ^ .
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente.

k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias a proteção ambiental e as precauções
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na
legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n. 9.605, publicada no D.O.U. de
13/02/98.

1) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua. de seus empregados, prepostos ou
contratados.
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m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçao.
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de
Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento Econômico. , j j

o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços
bens bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempe^o.
p) RegLar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART
(Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura,
nerante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários
na forma estabelecida no art. 65, § 1° da Lei Federal n. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA 9" - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obriga-se a: ^

a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos sei-viços e o
cumorimento dos prazos. . ,

b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da
Secretaria Municipal competente.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento. . , • .-r-

9.2 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou
alterações no projeto, plantas e especificações.
9 3 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ouabatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.

9 4 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da hcitante os itens
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Ipaumirim/CE.
Ts - À Prefeitura Munic^l de Ipaumirim/CE caberá o direito de promover acréscimos ou
supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, ate o limite ^ f
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do
contrato nos termos do art. 65, § 1°, da Lei Federal n. 8.666/93.

CLÁUSULA 10^ - DAS PENALIDADES E SANÇÕES u- * a t
10 1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste, no
caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;

mTo praz^de^entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde j^á estabelecido a multa
Se O 3«r(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o

cronograma Esico-Enanceiro não

SrSelTo mmpt™ V2T;'T:nts '
Prefeitura Municipal de Ipaumirim/CE, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
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neclaracão de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquantoÍLSurtém os moSs determinantes da punição, ou até que seja promovida reabüitaçao, perante
aprópria^amonjd^^^^^^ aplicáveis, poderá reter crédito promover
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de '^'^^^ber multas ̂  e resguardar-se dos dano
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa CONTRA AUA^ miMTR AT ANTE a
10 3 - O atraso injustificado na execução total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANTE a
seu critério, declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão

loT- RVquedmeX^S; concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação dealicia da mprel contratada, instiração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo a
contZal e à emissão na posse da obra. dos materiais, equipamentos e ferramentas

lO^^-^ATiit^priitta"^ subitem b), alíneas b.l e b.2, serão devolvidas à empresa contratada.
Lm jios e coLLão monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro do prazo
loT aÍ licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades
previstas em lei.

CON-rL^T^ilTELoderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação judicial ou
extraiudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou
prazos, por parte da CONTRATADA; , ■ -i rONTR ATADA-
b) a decretação de falência ou a instauração de msolvencia
c O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte das
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto
efÍSoLência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato.

CLAUSULA 12^DA FISC^ da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu
ILenvílL—estão sendo observadas os Projetos, Especificações e demais requisitos revistos
neste ContrmaA^lZAçÃo ,f,dvará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente
designado pela CONTRATANTE, que comunicará suas atribuições.

ri ÁIISIII A 13» - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
n  oLectbimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Secretaria
Municipal competente, para este fim.

CONTRATADA; . > "Tprmo de Entrega e Recebimento
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de bntrega
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ou

69, da Lei Federal n. 8.666/93.

CLÁUSULA 14" - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
14 1-0 Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos.

o" ™,5» o. o» E.p,dr««s p... dPlho.
-*■ "rr'" "" °°

Í!,""fcXMrDÃ Z cS°i SnâSiv. «pil«r.l, «0.1.=»= o. dteB.s d.
CONTRATANTE, em aplicar as sanções previstas neste Contrato.
CLÁUSULA IS- - "V ■> d=»P=»« P"»

i' L/l^ZS:,SZZL CP.™. ~ «p...» —• '»"■» »""• ■»'
mais privilegiado que seja.
CLÁUSULA 16"-DAS DISPOSIÇÕES FINM p^ig CONTRATANTE testes
JSismtnrorallBNT^rieVnir as c.acterlstieas técnicas de .ual.ner e.uipamento,
rítTcS rsrf m™,., •- :oi."prrísr

"SpX'sXp« "» ""P » " ° """"
dando ciência aos interessados,

vigor.

Ipaumirim/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas

1 )

2)

CPF n.

CPF n.
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